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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº: 

001/2020/SME – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 

CONFORME LEI 11.947/2009, ATUALIZADA 

PELA LEI 13.987/2020 E RESOLU-

ÇÃO/FNDE/CD 04, DE 02 DE ABRIL DE 2015. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão de Julgamento da 

Secretaria de Educação do Município de Suzano, 

por unanimidade dos seus membros, resolve o 

que segue: 1) HABILITOU - Ricardo Sato Tsuchi-

ya; Silvio Haruo Nishimoto; Marcos Chofuku 

kiyuna; Geraldo de Lima Rodrigues Junior; Geral-

do de Lima Rodrigues; Jorge Shoiti Hayasshi; 

Ademario Andre da Silva; Ricardo Tamammto; 

Tomoyshi Ishioka; Luiz dos Santos Pereira; Kiyoto 

Sato; Mitie Araki; Dimas Gomes Ferreira; Marcio 

Takeshi Yanai Murayama; Mario Yuji Nishikawa; 

Guerino Ramalho Pagels Neto; Aelson Soares da 

Silva; Natalino Kazuo Araki; Takatsugu Fujimura; 

Paulo bFrancisco de Amancio; Roberto Calixto; 

Silvio Masshito Nakarada; Valdir Soares Santos; 

Miqueias Mariano Santos; Carlos Alberto dos 

Santos; Jair Pelegrin; Paul Takeshi Murayama; 

Oswaldo Satoru Shinhe; Daltn Yuji Endo; Coopera-

tiva Agropecuária Durados; Cooperativa de Produ-

tores Familiares de Santa Isabel – COOAIPRO; 

Associação Agropecuária Pesca e Tanque Hortifru-

ti granjeiro – AAPTHG; Cooperativa de Produção e 

Prestação de Serviços dos Assentados e Peque-

nos Agricultores de Porto Feliz e Região – CO-

OPAP; Associação dos Pequenos Agricultores e 

Produtores Rurais do Casqueiro e Região; Coope-

rativa de Produtores do Projeto Agrário da Reuni-

da; Cooperativa dos Produtores Agricolas do 

Cinturão Verde do Alto Tiete; Cooperativa dos 

Agricultores e Agricultura do Horto do Vergel – 

COPERVEL; Associação dos Produtores Rurais do 

Assentamento Estadual São Camilo Vitória; 

Cooperativa Agroindustrial Nova Aliança LTDA; 

Cooperativa dos Trabalhadores da Reforma 

Agrária Terra Livre LTDA; Cooperativa Aecia de 

Agricultores Ecologistas LTDA; Cooperativa de 

Produção e Consumo Familiar Nossa Terra LTDA; 

Cooperativa Vinícola Garibaldi LTDA; Cooperativa 

de Produtores Rurais de Jundiapeba e Região – 

COOPROJUR; José Nicácio Pereira Filho; e 2) 

HABILITOU COM RESSALVA - Cooperativa dos 

Agricultores Familiares Agroecológicos e Pruden-

tópolis e Região – COOPAFAGRO – Ressalva: Ata 

da Assembleia Geral Ordinária – não entregue, 

fica estabelecido para o mesmo, o prazo de 02 

(dois) dias úteis a partir da publicação, para a 

regularização do mesmo, sendo os meios de 

entrega para regularização sejam os mesmos 

estabelecidos no Edital. Fica aberto o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para interposição de recurso. 

Eventuais esclarecimentos pelo telefone (11) 

4749-4356/(11) 4743-2033 

COMISSÃO DE JULGAMENTO DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Secretá-

rio Municipal de Saúde, RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal nº 

13.979/2020, para contratação de empresa para 

coleta, transporte e destruição de resíduos de 

saúde para o hospital de campanha – CONTRA-

TADA: PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA URBA-

NA LTDA – VALOR: R$ 78.000,00 – PRAZO: 03 

meses –  DATA: 26 de maio de 2020. 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 

 


